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LEI Nº.  1.314/2013
de 04 de Março de 2013

Autor: Poder Executivo
“DISPÕE SOBRE REGULAMENTAÇÃO DOS PLANTÕES E SERVIÇOS PRESTADOS PELOS PROFISSIONAIS DA SAÚDE DO MUNICÍPIO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.


Dr. JOÃO ANTONIO DA SILVA BALBINO, Prefeito Municipal de Rosário Oeste, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, Faz saber, que a Câmara Municipal aprovou e Ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º - Os Serviços de plantões Médicos, Enfermeiros, Técnicos de enfermagem, recepcionistas e Autorizadores de AIH, poderão prestar os serviços respectivamente no Pronto Atendimento Municipal, Centro de Especialidades Médicas e Complexo regulador, sendo pagos por plantões e/ou ajuda de custo, conforme quadro a seguir:

	Descrição
	Valor 

	Plantão médico 
	R$ 750,00 12 horas

	Plantão enfermeiro 
	R$ 270,00 12 horas


	Plantão técnico de enfermagem 
	R$ 75,00 12 horas

	Plantão técnico de enfermagem de sobreaviso para transporte de pacientes 
	R$ 300,00 (a cada 15 dias)

	Recepcionista do Pronto Atendimento 
	R$ 50,00 12 horas

	Médico autorizador de AIH 
	R$ 2.000.00 (mensal)


Art. 2º - O pagamento dos profissionais da área de saúde que se enquadrarem no artigo primeiro da presente lei, será efetuado até o dia 20 do mês subseqüente a realização dos serviços, na forma de prestação de serviço com a apresentação da nota fiscal correspondente.

Art. 3º - Fica o Poder Executivo, autorizado a gratificar os profissionais que desempenham atividade de motorista da ambulância para a Secretaria Municipal de Saúde, no valor mensal de R$ 150,00 (cento e cinquenta reais), como auxílio alimentação e despesas pessoais com viagens dentro do Estado de Mato Grosso.    

Art. 4º - Fica o Poder Executivo autorizado a gratificar os profissionais que desempenham atividade de motorista do transporte especial para a Secretaria Municipal de Saúde, no valor mensal de R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais), como auxílio alimentação e despesas pessoais com viagens dentro do Estado de Mato Grosso.    

Art. 5º - Fica o Poder Executivo autorizado a gratificar o profissional que desempenha atividade de responsabilidade pela execução dos serviços na secretaria municipal destinada a adaptação de calçados aos pacientes com deformidades e/ou seqüelas causadas pela  hanseníase, no valor mensal R$ 250,00 (duzentos e cinqüenta reais).

 Art. 6º - Fica o Poder Executivo autorizado a contratar 04 (quatro) agentes de combate a endemias a fim de realizar ações de vigilância ambiental.
Art. 7º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito, em Rosário Oeste - Mato Grosso, em 04 de Março de 2013.

Dr. JOÃO ANTONIO DA SILVA BALBINO

Prefeita Municipal


